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RESTITUICAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. SALDO
NEGATIVO DE CSLL. COMPENSACAO. COMPROVACAO.

No pedido de restituicdo de restituicdo/compensacdo, a prova habil para
comprovar os rendimentos obtidos e a CDLL retida na fonte € o comprovante
de que trata a especifica legislacdo tributaria. Na sua auséncia, por
interpretacdo razoavel, sdo admitidos os valores apresentados em Declaracéo
de Imposto de Renda na Fonte (DIRF). Todavia as notas fiscais com mera
indicacdo de tributos retidos na fonte, mas sem escrituragdo contabil com a
discriminacdo dos fatos e se 0s comprovantes de rendimentos e o tributo retido
na fonte, ndo comprovam a retencdo no periodo, ndao se sobrepem nem
invalidam as informacGes constantes das DIRF utilizadas pela Administracdo
Tributéria para reconhecimento do direito creditorio.

PAGAMENTO INDEVIDO. RESTITUICAO. COMPENSAGAO. FALTA DE
COMPROVACAO.

O artigo 165 do CTN autoriza a restituicdo do pagamento indevido e o artigo
74 da Lei n° 9.430/96 permite a sua compensacdo com débitos préprios do
contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das
provas habeis, da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto
a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa. A mingua de tal comprovacio ndo se homologa a
compensacéo pretendida.

PER/DCOMP PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

A mera alegacdo da existéncia do crédito, desacompanhada de elementos de
prova ndo é suficiente para afastar a exigéncia do débito decorrente de
compensagdo ndo homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  10380.904717/2014-62 1002-002.771 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 06/04/2023 J MACEDO SA COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES FAZENDA NACIONAL CARF  Fellipe Costa  4.0.0 10020027712023CARF1002ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2014
 RESTITUIÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. SALDO NEGATIVO DE CSLL. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
 No pedido de restituição de restituição/compensação, a prova hábil para comprovar os rendimentos obtidos e a CDLL retida na fonte é o comprovante de que trata a específica legislação tributária. Na sua ausência, por interpretação razoável, são admitidos os valores apresentados em Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF). Todavia as notas fiscais com mera indicação de tributos retidos na fonte, mas sem escrituração contábil com a discriminação dos fatos e se os comprovantes de rendimentos e o tributo retido na fonte, não comprovam a retenção no período, não se sobrepõem nem invalidam as informações constantes das DIRF utilizadas pela Administração Tributária para reconhecimento do direito creditório.
 PAGAMENTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
 O artigo 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. À míngua de tal comprovação não se homologa a compensação pretendida.
 PER/DCOMP PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova não é suficiente para afastar a exigência do débito decorrente de compensação não homologada.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 107-002.663 de 15 de outubro de 2020, da 3ª TURMA DA DRJ07, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Trata-se do seguinte Despacho Decisório (e-fls.15/18): DJ DRJ07 RJ

2 O valor do crédito inicial pretendido consta da Declaração de Compensação-Dcomp que contém o demonstrativo de crédito (e-fls.2/6):

3 A DRF não confirmou retenções na fonte de R$ 7.950,00 (nosso item 1):

4 A DRF deferiu o direito creditório de R$ 7.200,00 (e-fls.84):
5 Conforme Despacho Decisório, as seguintes Dcomps estão vinculadas a este processo:

6 O interessado tomou ciência do Despacho Decisório em 19.08.2014 (e-fls.19).
7 Em petição recebida em 12.09.2014, o interessado diz que �o tomador de serviços já enviou as informações devidas� (e-fls.20/22):

8 Pede o reconhecimento do direito creditório requerido.
9 Com a petição, vieram os documentos de e-fls.23/29. 
10 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB às e-fls.33/84.

A 3ª TURMA da DRJ07 deu provimento parcial a manifestação de inconformidade, retificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos termos abaixo:

11 Tempestiva a Manifestação de Inconformidade, dela conheço (só agora, em face do volume de serviços).
12 Trata-se de compensação com saldo negativo de CSLL (nosso item 1).
13 A DRF glosou parte da retenção na fonte (nosso item 3).
14 O interessado traz as alegações em nosso item 7.
15 Para fins de determinação do tributo a pagar, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, faculta à pessoa jurídica deduzir o tributo pago ou retido na fonte, desde que as correspondentes receitas tenham sido oferecidas à tributação:
Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2 o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 
§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; (grifos/sublinhas nossos)
16 A sobrecitada norma está regulamentada no art. 231 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (revogado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018), vigente à época do Despacho Decisório, verbis:
Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º):
III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
17 A citada Lei n° 9.430, de 1996, estende à Contribuição Social sobre o Lucro LíquidoCSLL as sobreditas regras:
Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1o a 3o , 5o a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)
18 A Lei n.º 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensação do IRRF sobre rendimentos computados na declaração - e que se aplica às retenções dos demais tributos -, condiciona a dedução/compensação à apresentação dos respectivos comprovantes de retenção:
Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
19 O revogado RIR-1999 também dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação do comprovante de rendimentos em nome do interessado, emitido pela fonte pagadora:
Art. 943. 
§ 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).(grifos e sublinhas nossos)
20 A DRF não confirmou parte de 1 (uma) retenção informada em Dcomp (nosso item 3), sob o código de receita 5952, código que está descrito assim no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.033, de 14 de maio de 2010:

21 Na forma da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, as retenções no sobredito código de receita 5952 (alíquota de 4,65%) têm a seguinte composição: 1% de CSLL, 0,65 de Pis e 3% de Cofins:
Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. (Vide Medida Provisória nº 232, 2004)
Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente.
§ 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se no regime de não-cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.
22 De plano, tem-se que, em DIPJ, as receitas de prestação de serviços somam R$ 1.515.000,00 (e-fls.37):

23 Em DIRF, sob o código 5952 � a que o total das retenções em exame se refere -, as fontes pagadoras informaram ter pago ao interessado rendimentos no total de R$ 1.079.398,51, valor compatível com as receitas informadas em DIPJ, portanto (e-fls.83):

24 Posto isso, tem-se que, no código 5952, as retenções informadas em DIRF totalizam R$ 50.192,03, como se vê no item anterior.
25 Do sobredito total, R$ 10.793,99 correspondem, na forma da lei, a retenções de CSLL:

26 O interessado utilizou retenções de CSLL no total de R$ 15.150,00, das quais a DRF confirmou R$ 7.200,00 (nosso item 3):

27 Como acima se vê, foram duas as fontes pagadoras do código 5952. Vejamo-las separadamente.
Fonte Pagadora � CNPJ 04.706.416/0001-80
28 Na sobredita fonte pagadora, o interessado informou em Dcomp, no código 5952, retenções de CSLL de R$ 3.600,00. Tais retenções foram confirmadas pela DRF (nosso item 3):

29 Em DIRF, a sobredita fonte pagadora informou ter pago ao interessado, no código 5952, rendimentos de R$ 719.398,51 e retenções de R$ 33.452,03 (e-fls.77):

30 Do sobredito total de retenções informadas em DIRF, as retenções de CSLL equivalem a R$ 7.193,98, isto é, são maiores em R$ 3.593,98 que as retenções de CSLL informadas em Dcomp sob o mesmo CNPJ:

Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 31
Da sobredita fonte pagadora, o interessado informou em Dcomp retenções de CSLL de R$ 11.550,00, das quais a DRF confirmou R$ 3.600,00 e não confirmou R$ 7.950,00 (nosso item 3):

32 Em DIRF, a sobredita fonte pagadora informou ter pago ao interessado, no código 5952, rendimentos de R$ 360.000,00 e retenções de R$ 16.740,00 (e-fls.82):

33 Do sobredito total, apenas R$ 3.600,00 correspondem, na forma da lei, a retenções de CSLL:

34 Como já visto, a DRF confirmou retenções de R$ 3.600,00, e glosou retenções de R$ 7.950,00, glosa que, relativamente à dita fonte, está de acordo com as informações prestadas em DIRF: o interessado informou em Dcomp retenções de R$ 11.550,00, quando apenas R$ 3.600,00 equivaliam a retenções de CSLL.
35 Pois bem. Analisadas as duas fontes pagadoras, tem-se que o interessado não junta aos autos os comprovantes de rendimentos previstos na norma de regência.
36 As notas fiscais e recibos que traz às e-fls.25/28, além de emitidos pelo próprio interessado, não estão previstos na norma de regência como bastantes para a prova da retenção sofrida.
37 Cabe observar que, na consulta-DIRF, de 11.09.2014, que o interessado junta às e-fls.29, tantos os rendimentos (R$ 750.000,00), quanto as retenções no código 5952 (R$ 34.177,50), relativamente à fonte 04.706.416/0001-80, superam os valores em DIRF explicitada em nosso item 29.
38 Já quanto à fonte 63.564.389/0001-18, tanto os rendimentos (R$ 360.000,00), quanto as retenções R$ 16.740,00), que se veem na sobredita consulta, estão iguais aos valores em DIRF explicitada em nosso item 29.
39 Posto isso, tem-se que as retenções de CSLL informadas em DIRF pela fonte pagadora CNPJ 04.706.416/0001-80 somam R$ 7.193,98.
40 Da sobredita fonte, porém, o interessado informou em Dcomp apenas R$ 3.600,00 (nossos itens 28/30).
41 A diferença de R$ 3.593,98 (7.193,98 - 3.600,00), embora não informada em Dcomp, nessa fonte pagadora, será aqui validada porque não implicará aumento das parcelas de retenções informadas em Dcomp, senão vejamos:

42 Conclui-se, assim, que a Manifestação de Inconformidade deve ser julgada procedente em parte, reconhecendo-se ao interessado o direito creditório de R$ 3.593,98 (e-fls.84):

Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário pugnando pelo provimento do recurso, alegando que:
(...)
II � Do Direito 
7. Conforme esclarecido na peça inicial, as retenções glosadas possuem a seguinte composição: 
Tintas Hidracor

Cemec


8. Os valores retidos por CEMEC foram declarados pela fonte pagadora e confirmados pela DRF.
9. As retenções realizadas por Hidracor - 04.706.416/0001-80 - por equívoco da fonte pagadora, contudo, não foram declaradas em DIRF. Em razão disso, quando do confronto do crédito declarado em PERDCOMP com o relatório de retenções em que a Recorrente consta como beneficiária, foi observada a divergência de R$ 7.950,00, que gerou a glosa combatida.
10. Posteriormente, por ocasião do julgamento pela DRJ, parte dessa divergência � R$ 3.593,98 � foi reconhecida, restando a glosa no montante de R$ 4.356,02.
11. Ocorre que a Câmara Superior de Recursos Fiscais já pacificou o entendimento de que o contribuinte não pode ser prejudicado pelo equívoco das fontes pagadoras, sendo facultado a ele juntar outros meios de prova das retenções analisadas:

12. É o que ocorre no presente caso. Às fls. 25-29 dos autos, o Contribuinte juntou não apenas as notas fiscais dos serviços, discriminando os valores das operações e as retenções realizadas, como o relatório de informações apresentadas em DIRF atualizado, após as devidas retificações.
13. Da análise da mencionada documentação, verifica-se a veracidade dos valores constantes nas tabelas colacionadas, assim como a efetiva existência do direito creditório objeto da lide.
14. Por essa razão, a glosa realizada merece ser afastada, e o acórdão recorrido reformado, a fim de que seja homologada a compensação controlada no PAF 10380.904717/2014-62.
15. É o que desde já se requer.
III � Do Pedido
16. Diante do exposto, REQUER-SE que seja dado integral provimento ao presente recurso voluntário, para reconhecer a integralidade do crédito indicado, homologando-se assim a compensação pleiteada. (...)
É o relatório 

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, à 1ª Seção de Julgamento a competência para processar e julgar recursos que versem sobre aplicação da legislação relativa ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigação acessória, quando o requerente do direito creditório ou o sujeito passivo do lançamento for pessoa jurídica, inclusive quando o litígio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competência das demais Seções. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Inicialmente, cumpre ressaltar que o ponto controvertido remanescente do presente processo administrativo se refere a crédito pleiteada por meio do PER/DCOMP 34294.96674.110512.1.7.03-1200, que visava a compensação/restituição de crédito de saldo negativo de CSLL retidos na fonte, código de receita 5952.
Vale destacar que a recorrente inicialmente transmitiu para a Receita Federal do Brasil o valor a ser compensado no montante de R$ 15.150,00 (quinze mil cento e cinquenta reais).
O despacho decisório reconheceu a totalidade do valor transmitido a base de R$ 3.600,00 referente a Fonte Pagadora � CNPJ 04.706.416/0001-80 28 (Tinta Hidracor S.A), tendo em vista que a fonte pagadora efetivamente informou retenções de CSLL no valor de R$ 3.600,00.
No entanto, o mesmo despacho decisório glosou R$ 7.950,00 referente as retenções de CSLL informadas em DComp - Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 (CEMEC Const Eletromecanicas S.A) no valor transmitido de R$ 11.550,00, a DRF confirmou R$ 3.600,00.
O Acórdão recorrido da 3ª TURMA DA DRJ07, por sua vez, ao analisar a Manifestação de Inconformidade, foi além e reconheceu o valor de  mais R$ 3.593,98 referente as retenções de CSLL informadas em DComp - Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 (CEMEC Const Eletromecanicas S.A).
Portanto, dos R$ 11.550,00 informado pelo recorrente em relação as retenções de CSLL informadas em DComp - Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 (CEMEC Const Eletromecanicas S.A), tem-se o reconhecimento de R$ 3.600,00 pela DRF e R$ 3.593,09 pela DRJ, totalizando o valor de R$ 7.193,09, restando, portanto, a análise perquirido a base de R$ 4.356,91.
Para tanto, o Recurso Voluntário interposto traz basicamente como fundamento de seu pleito, o fato do recorrente ter apresentado Notas Fiscais de Serviço discriminando os valores das operações e as retenções realizadas, bem como o Relatório de informações apresentadas em DIRF atualizado, após as devidas retificações (fls. 25-29), razão pela qual, requereu o provimento do recurso com o reconhecimento integral do crédito pleiteado.
Não assiste razão ao recorrente.
As notas fiscais com mera indicação de tributos retidos na fonte tem-se como prova incidiária, mas não comprovam a retenção no príodo, tampouco se sobrepõem nem invalidam as informações constantes das DIRF utilizada para o reconhecimento do direito creditório.
Nessa toada, não se pode reconhecer como saldo negativo de CSLL passível de restituição/compensação, valor  que se baseia apenas em notas fiscais, mas não se encontra lastreado em conjunto probatório contábil ou comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Assim, a emissão da nota fiscal pode traduzir a receita obtida declarada pelo prestador do serviço que tem a obrigação de expedir o documento ao tomador do serviço a dar lastro a sua escrituração contábil para fins de apuração de custo ou despesa como documento hábil para fins de dedução e apuração de lucro liquido do tomador do serviço. Já o comprovante de rendimento com relação a retenção na fonte é o documento que comprova a efetividade da retenção na fonte a ser utilizado como prova hábil idônea para fins de dedução do tributo devido no período de apuração.
Sendo assim,, embora o comprovante de retenção do imposto de renda na fonte possa em tese ser efetuado por outros elementos incidiários, cabe ao contribuinte trazer aos autos além das notas fiscais, prova robusta da apresentação de elementos hábeis e idôneos da existência da retenção da CSLL, por ele indicados nas notas fiscais.
Por outro lado, é sabido que, no pedido de restituição/compensação, a prova hábil para comprovar os rendimentos obtidos e o tributo retido na fonte é o comprovante de que trata a específica legislação tributária. Na sua ausência, por interpretação razoável, são admitidos os valores apresentados em Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF). 
Ocorre que o Acórdão recorrido analisou minuciosamente os valores controvertidos na presente demanda e, me utilizando dos argumentos emitidos pelo relator, constato que a conclusão do crédito apurado pela DRJ está correto, inclusive consoantes aos valores expostos e utilizados pelo recorrente no relatório de informações apresentadas em DIRF atualizado (fls. 29), pelo que passo a produzir:
Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 31
Da sobredita fonte pagadora, o interessado informou em Dcomp retenções de CSLL de R$ 11.550,00, das quais a DRF confirmou R$ 3.600,00 e não confirmou R$ 7.950,00 (nosso item 3):

32 Em DIRF, a sobredita fonte pagadora informou ter pago ao interessado, no código 5952, rendimentos de R$ 360.000,00 e retenções de R$ 16.740,00 (e-fls.82):

33 Do sobredito total, apenas R$ 3.600,00 correspondem, na forma da lei, a retenções de CSLL:

34 Como já visto, a DRF confirmou retenções de R$ 3.600,00, e glosou retenções de R$ 7.950,00, glosa que, relativamente à dita fonte, está de acordo com as informações prestadas em DIRF: o interessado informou em Dcomp retenções de R$ 11.550,00, quando apenas R$ 3.600,00 equivaliam a retenções de CSLL.
35 Pois bem. Analisadas as duas fontes pagadoras, tem-se que o interessado não junta aos autos os comprovantes de rendimentos previstos na norma de regência.
36 As notas fiscais e recibos que traz às e-fls.25/28, além de emitidos pelo próprio interessado, não estão previstos na norma de regência como bastantes para a prova da retenção sofrida.
37 Cabe observar que, na consulta-DIRF, de 11.09.2014, que o interessado junta às e-fls.29, tantos os rendimentos (R$ 750.000,00), quanto as retenções no código 5952 (R$ 34.177,50), relativamente à fonte 04.706.416/0001-80, superam os valores em DIRF explicitada em nosso item 29.
38 Já quanto à fonte 63.564.389/0001-18, tanto os rendimentos (R$ 360.000,00), quanto as retenções R$ 16.740,00), que se veem na sobredita consulta, estão iguais aos valores em DIRF explicitada em nosso item 29.
39 Posto isso, tem-se que as retenções de CSLL informadas em DIRF pela fonte pagadora CNPJ 04.706.416/0001-80 somam R$ 7.193,98.
40 Da sobredita fonte, porém, o interessado informou em Dcomp apenas R$ 3.600,00 (nossos itens 28/30).
41 A diferença de R$ 3.593,98 (7.193,98 - 3.600,00), embora não informada em Dcomp, nessa fonte pagadora, será aqui validada porque não implicará aumento das parcelas de retenções informadas em Dcomp, senão vejamos:

42 Conclui-se, assim, que a Manifestação de Inconformidade deve ser julgada procedente em parte, reconhecendo-se ao interessado o direito creditório de R$ 3.593,98 (e-fls.84) (...)

O relatório de informações apresentadas em DIRF atualizado (fls. 29) mostram o mesmo valor de imposto retido de R$ 16.740,00 a titulo de retenção em fonte da CSLL referente ao Código de Receita 5952, corroborando exatamente o entendimento e os cálculos apresentados pela DRJ, in verbis:


Nessa toada, por óbvio que nada impediria a Recorrente em apresentar elementos que pudessem contradizer as informações prestadas em DIRF, apresentando no caso da Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 31 (CEMEC) eventuais inexatidões ou incorreções das informações prestadas por ela.
Sendo assim, na forma como apresentada no Recurso Voluntário, a planilha não serve para demonstrar a liquidez e certeza do crédito a recuperar. A recorrente não traz aos autos documentos necessários e substancial a superar os fatos apurados e explicados pela autoridade julgadora na decisão recorrida.
Desataca-se que, o reconhecimento do direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com análise da situação fática, de modo a se conhecer qual o tributo ( no caso a CSLL) devido no período de apuração do ano calendário e compará-lo ao pagamento efetuado.
Portanto, a compensação apresentada não logrou êxito em corroborar as informações prestadas com liquidez e certeza, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
Vale salientar ainda que é indiscutível que a CSLL retida na fonte sobre as receitas pode ser deduzida da apurada no encerramento do período, conforme disciplinado nos parágrafos 3º e 4º do artigo 64 da Lei 9430 de 1996. É certo também que o artigo 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei 9430 de 1996 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
Pelo exposto, resta evidente que a documentação trazida pela recorrente não contradiz a decisão a ponto de justificar a sua reforma, especificamente no sentido de reconhecer a integralidade do valor pretendido em PER/DCOMP relativo ao ano calendário 2014 e, nos termos do art. 373, inciso I do CPC, ao autor incumbe o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito.
Logo, o indébito tributário deve ser necessariamente comprovado pelo interessado sob pena do indeferimento. Com efeito, não só as notas fiscais, mas os registros contábeis e comprovante de pagamento e retenção na fonte pelos tomadores de serviços para o encontro de contas, são elementos indispensáveis para que se comprova a certeza e liquidez do direito creditório aqui pleiteado, porquanto a mera alegação da existência do credito, desacompanhada de elementos de prova não é suficiente para afastar a exigências do debito decorrente de compensação não homologada.
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento. 

 (documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 107-002.663 de 15 de outubro
de 2020, da 3* TURMA DA DRJ07, que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:

Trata-se do seguinte Despacho Decisério (e-fls.15/18): DJ DRJ0O7 RJ
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DRF FORTALEZA

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

N° de Rastreamento: 089566196

DATA DE EMISSAO: 07/08/2014

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO

CNP) NOME EMPRESARIAL
07.276.991/0001-89 ] MACEDQ SA COMERCIO ADMINISTRACAQ E PARTICIPACOES

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAOQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO | N° DO PROCESSO DE CREDITO

34294.96674.110512.1,7.03-1200 Exercicio 2010 - 01/01/2009 a 31/12/2009 Saldo Negativo de CSLL| 10380-904.717/2014-62

3- fUNDAHENTﬁEO‘ DECISAQ E ENQUADRAHENTU LEGAL

-] 1

& des prestadas no d acima id iderando que a soma das pirtehs de composigao do crédito informadas
] DEF.FDCU'HP deve ser suficente para comprovar a quitagio da conm‘nulgao sotial devida e 3 apuracio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMDOSI;&O DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO IR EXTERIOR RFI'EN.;iiEs FONTE [PAGAMENTOS ESTIM,COMP,SNPA [ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP, |SOMA PARC.CRED,

PER/DCOMP 0,00 15.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.150,00

CONFIRMADAS 0,00 7.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00

Valor original do sakda negative informada ne PER/DCOMP com demanstrativo de crédito: RS 15.130,00 Valor na DIP): R$ 15.150,00
Somatorio das parcelas de compesicia do credita na DIP): RS 15.150,00

CSLL devida: R§ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= [Parcelas confirmadas limitado a0 somatorio das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) kmitado a0 menor valor
entre saldo negativo OIP) & PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R§ 7.200,00

Informagdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina intemet da Receita Federal, & integram este despacha,

O crédito reconhecido foi insufi para o5 débitos i dos pelo sujeito passivo, razio pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE 2 compensacdo declarada no PER!DCOMD‘ 34294.96674.110512.1,7.03-1200

NAO HOMOLOGO a compensagio declarada no(s) ssquinte(s) PER/DCOMP:

18270.04524,071010,1,3,03-3847 | 25771,81008.110512,1,3.03-0320

Valor devedor 205 débitos indevid pensados, para pag até 29/08/2014.

PRINCIPAL MULTA JUROS
8.107,73 1,621,352 3.233,44

Para informagies complementares da andlise de crédito, detalhamento da compensagdo efetuada e identificacdo dos PER/DCOMP objeto da andlise,
verificagio de valores devedores & emissio de DARF, consultar o enderego www.recsita fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro, opgdo "PERDCOMP",
item "PER/DCOMP-Daspacho Dacisario”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n 5,172, de 1966 (Codigo Tributirio Nacional), Indiso 11 do Pardgrafo 19 do art. 69 @ art. 28 da Lei
9430, de 1996, Art. 47 da Instrugdo Normativa RFB n® 1,300, de 2012, Art. 74 da Lei 9,430, de 27 de dezembro de 1996, Art. 43 da Instrucio
Normativa RFB n9 1.300, de 2012,

2 O valor do crédito inicial pretendido consta da Declaracdo de Compensacdo-Dcomp

que contém o demonstrativo de crédito (e-fls.2/6):

PER/DCOMP 5.1

07.276.991/0001-89 34294.96674.110512.1.7.03-1200 Pagina 2
Crédito Saldo Negative de CSLL 00100635
Informado em Processo Administrativo Anterior: NAZO

Namero do Processo: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: NAO

N°® do PER/DCOMP Inicial:

N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ:
Situag3o Especial:

Data do Evento: Percentual:
Forma de Tributaglo do Lucro: Lucro Real

Forma de Apuracio: Anual Exercicio: 2010
Data Inicial do Pericdo: 01/01/2009 Data Final do Periodo: 31/12/2009
Valor do Saldo Negativo 15.150, 00
Crédito Original na Data da Transmissdo 15.150, 00
Selic Acumulada 2,68
Crédito Atualizade 15.556,02
Total dos débitos desta DCOMP 15.268,15
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 14.869, 64
Saldo do Crédito Original 280,36

3 A DRF ndo confirmou retenc@es na fonte de R$ 7.950,00 (nosso item 1):
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04.706.416/0001-80 5952 3.600,00
Total 3.600,00

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

63.564.389/0001-18| 5952 11.550,00 3.600,00] 7.950,00 na fonte
Total| 11.550,00] 3.600,00] 7.950,00|

Total Confirmado de Contribuichio Social Retida na Fonte: R$ 7.200,00

4 A DRF deferiu o direito creditério de R$ 7.200,00 (e-fls.84):

5 Conforme Despacho Decisério, as seguintes Dcomps estdo vinculadas a este processo:

PER/DCOMP Despacho Decisério - Detalhamento da Compensagao

Data da consulta: 07/10/2014 16:19:30

1 MACEDO SA CONERTIO AD € PARTICIPACOES
CPF/CNP): 07.276.991/0001-89

de crédito: 34294.96674.110512.1.7.03-1200
Numero do processo de crédito: IMHYIIM
Data de
Tipo de crédito: SALDO NEGATIVO DE CSLL
Despache Decisério (N* de rastreamento): 089566196
Crédito reconhecido em valor origindrio: 7.200,00

DCOMP N*: J4294.96674.110512.1.7.03-1200  SituagBio: homologads parcialments:
Data de transmissdo da DCOMP: 11/05/2012

Crédito Utilizado para Compensacio em Vlwoﬁﬂhb(ls)7mm
Crédito Utilizado para Compensacio Valorado (RS) :

T Shdp Expe. Valor declarado .::u- o do vl b

. 3 | pera | na data da valoracho (RS) davador

oot | Processo de cobranga| “de | A 28 DCONP dodédito |  (A-8)
Receita (&) | Principat | moita [ sures | * (8)

E 10380505.2812014-29 | 5983 [osowz00| ren Princal 1040786 1040786| 746456| o00| oco| 7aesss|  2se2%0

I@ 10380905.28172014-23 | 2084 [o1-0w2010| RenL princesl amo2s|  «seos|  ooo| o00f oo oo  4se0:

Detalhamento da Compensacdo, Valores Devedores e Emissio de Darf

DCOMP N°: 18270.04524.071010.1.3.03-5847  SituagBo: ndo homologada
Data de transmissdo da DCOMP: 07/10/2010

Crédito Utilizado para Compensacio em Valor Origindrio (R$): 0,00
Crédito Utilizado para Compensacio Valorado (R$) : 0,00

Cadigo Saldo devedor | Valor utilizado do crédito | Valor
3 3 Valor dats ds valoracio (RS) devedor
oAy | Processode cobranca| ge | pa [, BxEc o ooossed brsciorl e Lod dodébito | (A-8)
Receits () | principat | muita [ 2uros |  (8)
@ 10380905.8787204.73| 2484 [01-082010] Rew Pringeal 11430 wsn| oo 00| 000 0% 1430

Impr. Codigo Expr. Valor declarado .-:na b - bore devedor

: . | parz | na data da valoracie (R$)

sap [ProcssheCibmen) o] ™ na DCOMP ———{ Godédito | (A-8)
(A) Principal | Multa | Juros (8)

I@ 10380905 8792014-18| 2084 Jorowaono| e Princoal 3549 s oo| ooof oo 0,0 3

E 10S50-905.8/92014-18 | 3993 Y REAL ‘prncpal 115,31 115,31 el ouel oo oW 15,31

I@ 10380505 87972014-18 | 5993 Jor-owzono| mea Princesl 24 wau| oo| oo o0 0,00 3924

Original
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6 O interessado tomou ciéncia do Despacho Decisério em 19.08.2014 (e-fls.19).

7 Em peticdo recebida em 12.09.2014, o interessado diz que “o tomador de servigos ja
enviou as informagdes devidas” (e-fls.20/22):

A Requerente ao analisar o conteido dos indeferimentos,
constatou que a empresa responsavel pelo recolhimento das retengées
federais retidas nas devidas notas, ndo fez a devida declaracdo para
Receita Federal, ficando evidente que ndo hd débito, ha apenas a
necessidade de envio das informagdes por parte do tomador de
servigos, o0 que ja foi feito, conforme pode ser visto no relatério atual
das fontes pagadoras retificados, em anexo.

8 Pede o reconhecimento do direito creditério requerido.
9 Com a peticdo, vieram os documentos de e-fls.23/29.

10 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB as e-fls.33/84.

A 3* TURMA da DRJO7 deu provimento parcial a manifestacdo de
inconformidade, retificando a decisdo da Delegacia de jurisdigdo da contribuinte, nos termos
abaixo:

11 Tempestiva a Manifestacdo de Inconformidade, dela conheco (sé agora, em

face do volume de servigos).
12 Trata-se de compensagdo com saldo negativo de CSLL (nosso item 1).
13 A DRF glosou parte da retencdo na fonte (nosso item 3).
14 O interessado traz as alega¢fes em nosso item 7.

15 Para fins de determinacdo do tributo a pagar, a Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, faculta a pessoa juridica deduzir o tributo pago ou retido na fonte, desde que

as correspondentes receitas tenham sido oferecidas a tributacao:

Art. 20 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de célculo estimada,
mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro
de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro
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de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugbes, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, observado o disposto nos 88 10 e 2 o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34
e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redacdo dada pela Lei n® 12.973, de 2014)

8 4° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser

compensado, a pessoa juridica poderé deduzir do imposto devido o valor:

1l - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas

computadas na determinacéo do lucro real; (grifos/sublinhas nossos)

16 A sobrecitada norma esta regulamentada no art. 231 do Regulamento do
Imposto de Renda — RIR/1999, aprovado pelo Decreto n® 3.000, de 26 de marco de 1999
(revogado pelo Decreto n® 9.580, de 22 de novembro de 2018), vigente a época do Despacho

Decisorio, verbis:

Art. 231. Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor (Lei n° 9.430, de 1996,
art. 2°, § 4°):

Il - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na

determinacéo do lucro real;

17 A citada Lei n° 9.430, de 1996, estende a Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido CSLL as sobreditas regras:

Art. 28. Aplicam-se & apuracdo da base de célculo e ao pagamento da contribuicdo
social sobre o lucro liquido as normas da legislagdo vigente e as correspondentes aos
arts. 10 a 30, 50 a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redagdo dada pela Lei n°® 12.715, de
2012)

18 A Lei n.° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensac¢éo do IRRF
sobre rendimentos computados na declaragdo - e que se aplica as retengdes dos demais
tributos -, condiciona a dedugdo/compensacdo a apresentacdo dos respectivos
comprovantes de retencéo:

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
podera ser compensado na declaragdo de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

19 O revogado RIR-1999 também dispde sobre a obrigatoriedade de apresentacdo do
comprovante de rendimentos em nome do interessado, emitido pela fonte pagadora:

Art. 943.
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§ 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, quando for o
caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 7°, e no § 1° do art. 8° (Lei n°
7.450, de 1985, art. 55).(grifos e sublinhas nossos)

20 A DRF ndo confirmou parte de 1 (uma) retencdo informada em Dcomp (nosso item
3), sob o cadigo de receita 5952, codigo que esta descrito assim no Anexo | da Instrugao
Normativa RFB n° 1.033, de 14 de maio de 2010:

5952 Retenciio de Cofins, CSLL e PIS/Pasep sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Juridicas de Direito
Privado

Importincias pagas ou creditadas por pessoas juridicas de dircito privado a outras pessoas juridicas de dircito
privado pela prestagdo de servigos de limpeza, conservagiio, manutencio, scgurana, vigilincia, transporte de
valores e de locagio de mio-de-obra, pela prestagio de servigos de assessoria crediticia, mercadologica,
lzestio de crédito, selecio ¢ riscos, administragio de contas a pagar ¢ a reccber, bem como pela prestagdo de
servigos profissionais.

21 Na forma da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, as retengdes no sobredito
cddigo de receita 5952 (aliquota de 4,65%) tém a seguinte composicdo: 1% de CSLL,
0,65 de Pis e 3% de Cofins:

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de
direito privado, pela prestacdo de servicos de limpeza, conservagdo, manutencao,
seguranga, vigilancia, transporte de valores e locacdo de mao-de-obra, pela prestacdo de
servicos de assessoria crediticia, mercadolégica, gestdo de crédito, selecdo e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneragdo de servigos
profissionais, estdo sujeitos a retencdo na fonte da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP. (Vide Medida
Proviséria n° 232, 2004)

Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP, de que
trata o art. 30, serd determinado mediante a aplicacdo, sobre 0 montante a ser pago, do
percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
correspondente a soma das aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés por cento) e 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente.

8 1° As aliquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (trés por
cento) aplicam-se inclusive na hipotese de a prestadora do servico enquadrar-se no
regime de ndo-cumulatividade na cobranca da contribui¢do para o PIS/PASEP e da
COFINS.

22 De plano, tem-se que, em DIPJ, as receitas de prestacdo de servicos somam R$
1.515.000,00 (e-fls.37):

CNP 07.276.991/0001-859 INFORMACAC PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 2010 Pag. 5
Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado - PJ em Geral
47715286711102020150538MF110 Anc-calendaric 2009 WD 1114282 CHNPJ 07.276.991/0001-89%

23 Em DIRF, sob o c6digo 5952 — a que o total das retencdes em exame se refere -, as
fontes pagadoras informaram ter pago ao interessado rendimentos no total de R$
1.079.398,51, valor compativel com as receitas informadas em DIPJ, portanto (e-fls.83):
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Pag 7
Emisaia; 10102020 - 16:26

o e na Forte - Dirf
Resuma do Baneficirio - Todos os codigos de receta Anc-calandisic: 2009

Dades do benaficiirio:
ENPJ do banaficidrio: 07 376.901/0001-30

da JMACEDO SA ADMINISTRACAD § PARTICIPACORS
Total: § Fontes Pagadoras [soments ativas)

Ciehye e T o [— - [ P, Peb Toowl edugins | st _TT
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24 Posto isso, tem-se que, no cédigo 5952, as retencdes informadas em DIRF totalizam
R$ 50.192,03, como se V& no item anterior.

25 Do sobredito total, R$ 10.793,99 correspondem, na forma da lei, a retencdes de

CSLL:
Rendi t Retengies | Tributos | Alig Retengies por tributo
1.079.398,51 50.192,03|CSLL 1.00%| 10793,98495 10.793,99
PIS 0,65%| T016.090215 7.016.09)
(COFINS 3,00%| 32381,95484] 32.381,95
[SOMA 4,65%| 50.192,03

26 O interessado utilizou retengdes de CSLL no total de R$ 15.150,00, das quais a DRF
confirmou R$ 7.200,00 (nosso item 3):

Analise das Parcelas de Crédito

Contribuicdo Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNP] da Fonte Codigo de | Valor Confirmado

Pagadora Receita
04.706.416/0001-80 5952 3.600,00
Total 3.600,00

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

CNP] da Fonte Codigo de Valor Valer Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
63.564.389/0001- Retencdo na fonte comprovada
18 5952 11.550,00 3.600,00 7.950,00 parciaimente

Total 11.550,00 3.600,00 7.950,00

Total Confirmado de Contribuigdo Soclal Retlda na Fonte: R$ 7.200,00

27 Como acima se vé, foram duas as fontes pagadoras do cédigo 5952. Vejamo-las
separadamente.

Fonte Pagadora — CNPJ 04.706.416/0001-80

28 Na sobredita fonte pagadora, o interessado informou em Dcomp, no cédigo 5952,
retences de CSLL de R$ 3.600,00. Tais retencdes foram confirmadas pela DRF (nosso
item 3):
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Contribuicao Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas
CNPJ da Fonte Cadigo de | Valor Confirmado
Pagadora Receita
04.706.416/0001-80 5952 3.600,00
Total 3.600,00

29 Em DIRF, a sobredita fonte pagadora informou ter pago ao interessado, no codigo
5952, rendimentos de R$ 719.398,51 e retencbes de R$ 33.452,03 (e-fls.77):

Emissac: 10100000 - 1626
Declaracn da Impastn sobre a Renda Refido na Forte - Dirf

Rasume da Baneficidria - Tedos ce sidigos de receita Ano-calenddric: 2009

Dadas do beneficiario:
CNPJ do benaficiirio: 07.276.9310001-39
Neme empresarial do banaficiaris constante do cadastre: J MACEDO SA COMERCIC ADMINISTRACAC E PARTICIPACOES

CNPJ do declarante:  04.706.4160001-80
Nome empresarial do declarante constante do cadastro:  TINTAS HIDRACOR S A

Dita de entrega: 171102014 16:08 Tipe: Rutificadora
Rendimento Trivatieel I Compensagio Judcid
Codign Rend. Beala Imposte Retids e, Oficial Deperckrnes Pernsho Afim. Prew, Prin Totnl Deduges Havs A, heotalendin
s 115500000 nasm (1] e (L LU} e (L] oM
i masesn s L e e o o w o
Tetak LA 5 i L) e e [T e (U] om

30 Do sobredito total de retencBes informadas em DIRF, as retencBes de CSLL
equivalem a R$ 7.193,98, isto é, sdo maiores em R$ 3.593,98 que as reten¢bes de CSLL
informadas em Dcomp sob 0 mesmo CNPJ:

CNPJ I|Rendimemos I|Relen<;,ﬁes I|Tribut1:hs I|.4‘\l|‘t:|uotzals I| I|Relen(;|f».es por tributo |
04.706.416/0001-80 719.398,51] 33.45203)CSLL |  1,00%| 7193,9849| 7.193,98
EE 0,65%)| 4676,0902 4.676.,09
COFINS 5,00%| 21581,855 21.581,06|
Soma 4,65%| 33.452,03|

Fonte Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18 31

Da sobredita fonte pagadora, o interessado informou em Dcomp reten¢Bes de CSLL de
R$ 11.550,00, das quais a DRF confirmou R$ 3.600,00 e ndo confirmou R$ 7.950,00
(nosso item 3):

CNPJ da Fonte Codigo de Valor Valer Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
63.564,389/0001- Retengdo na fonte comprovada
18 5852 11.550,00 3.600,00 7.950,00 parcialmente
Total 11.550,00 3.600,00 7.950,00

Total Confirmado de Contribuigdo Social Retida na Fonte: R$ 7.200,00

32 Em DIRF, a sobredita fonte pagadora informou ter pago ao interessado, no codigo
5952, rendimentos de R$ 360.000,00 e retencOes de R$ 16.740,00 (e-fls.82):
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Emissde; 10102020 - 16:2
Declaracda do Inposto sobre & Rends Relido na Fante - Dirf
Resuma do Beneficiario - Todas os cidigos de receita Ane-calendéria; 200

Dados do benefickinio:
CNP. e henaficigria: 07.276.991)0001.80
N P do i tante do cadastro:  J MACEDO SA

CNPJ do declarante:  63.564.38000001-18
Nome empresarial do declarante constante do cadastro:  CEMEC CONST ELETROMECAMICAS § A

Dala de entregs:  06EZ010 09:12 Tipo: Retificadaora
Rendimerio frivativel Comperaagio Judckl
Cidgo Rind. Bk Impssha Retkde Poew. ikl Deprcemes. Femdo Alm. Prew. P, Toial Dedugtes Boves At Bac-cakniit
g W00 e [T [T [ L [ 1w ]
o Was0em P [ [ |m L ] e e
Ttk TN LM [ [T [ [ [ T T

33 Do sobredito total, apenas R$ 3.600,00 correspondem, na forma da lei, a retencdes

de CSLL:
Rendimentos  |Reten¢oes| Tributos [Aliquotas Retengoes por tributo
360.000,00 16.740,00/CSLL 1,00% 3600 3.600,00]
PIS 0,65%, 2340 2.340,00]
COFINS 3,00%, 10800| 10.800,00]
Soma 4,65% 16.740,00|

34 Como ja visto, a DRF confirmou retencGes de R$ 3.600,00, e glosou retencoes de R$
7.950,00, glosa que, relativamente & dita fonte, estd de acordo com as informagdes
prestadas em DIRF: o interessado informou em Dcomp retencbes de R$ 11.550,00,
quando apenas R$ 3.600,00 equivaliam a retencdes de CSLL.

35 Pois bem. Analisadas as duas fontes pagadoras, tem-se que o interessado ndo junta
aos autos os comprovantes de rendimentos previstos na norma de regéncia.

36 As notas fiscais e recibos que traz as e-fls.25/28, além de emitidos pelo proprio
interessado, ndo estdo previstos na norma de regéncia como bastantes para a prova da
retencéo sofrida.

37 Cabe observar que, na consulta-DIRF, de 11.09.2014, que o interessado junta as e-
fls.29, tantos os rendimentos (R$ 750.000,00), quanto as retengdes no codigo 5952 (R$
34.177,50), relativamente & fonte 04.706.416/0001-80, superam os valores em DIRF
explicitada em nosso item 29.

38 Ja quanto a fonte 63.564.389/0001-18, tanto os rendimentos (R$ 360.000,00), quanto
as retengdes R$ 16.740,00), que se veem na sobredita consulta, estdo iguais aos valores
em DIRF explicitada em nosso item 29.

39 Posto isso, tem-se que as retengbes de CSLL informadas em DIRF pela fonte
pagadora CNPJ 04.706.416/0001-80 somam R$ 7.193,98.

40 Da sobredita fonte, porém, o interessado informou em Dcomp apenas R$ 3.600,00
(nossos itens 28/30).

41 A diferenca de R$ 3.593,98 (7.193,98 - 3.600,00), embora ndo informada em
Dcomp, nessa fonte pagadora, serd aqui validada porque ndo implicard aumento das
parcelas de retengdes informadas em Dcomp, sendo vejamos:
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| Deomp ] DRF ] DRJ ] Nio confirmado
SLL devida | 0 | o 1 o ]
-) Retengdes -15.150,00] -7.200,00 -7.200,00[DRE
~3.593,9%DRJ
ICSLL a Pagar -15.150,00] _-7.200.00] -10.793.98] -4.356.02
Direito creditério ji reconhecido pela DRE| | | 7.200.00
Direito creditorio a reconhecer | -3 101_¢R|

42 Conclui-se, assim, que a Manifestacdo de Inconformidade deve ser julgada
procedente em parte, reconhecendo-se ao interessado o direito creditério de R$ 3.593,98

(e-fls.84):
b atissdd bt T N e e )
BE0-904 1177201482 | 276 S010001-88 J MACEDD SA COMERCIO ADMNISTRACAD E PARTICIPACOES
BitudclaFuontinns du pracesia, ‘ hicw iluagdeoo o
ATIVG - EN JULGAMENTO DA CONTESTAGAD 1200201 |
W Ge  WC  0OOMP| | Quew i Comgens. | 11+ Rasums | P |
butdrcosEap Mo Veor Pwtswdo Vel Delerdo  Valr Compane/Extei/slor Rewtitiods  Sefdo de Cédte
ORF  REAL 15 15 00 720000 120000 000 0.00
R 7950 00

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario pugnando pelo provimento do recurso, alegando que:

(...)
Il — Do Direito

7. Conforme esclarecido na pega inicial, as retengdes glosadas possuem a seguinte
composicao:

Tintas Hidracor

N° NF data valor CSLL

32| 31/03/2009 105.000,00 1.050,00

36] 29/05/2009 105.000.00 1.050.00

441 30/11/2009] 420.000.00 4.200.00

491 30/12/2009] 525.000.00 5.250.00

Total 1.155.000,00] 11.550,00
Cemec
N° NF data valor CSLL
30] 20/02/2009 30.000,00 300,00
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31| 27/02/2009 30.000,00 300,00
33| 31/03/2009 30.000,00 300,00
34| 30/04/2009 30.000,00 300,00
35| 29/05/2009 30.000,00 300,00
37| 30/06/2009 30.000,00 300,00
38| 31/07/2009 30.000,00 300,00
39| 31/08/2009 30.000,00 300,00
40| 30/09/2009 30.000,00 300,00
41| 30/10/2009 30.000,00 300,00
42| 30/11/2009 30.000,00 300,00
45| 30/12/2009 30.000,00 300,00
Total 360.000,00 3.600,00| OK
Total das Compensacgdes 15.150,00

8. Os valores retidos por CEMEC foram declarados pela fonte pagadora e confirmados
pela DRF.

9. As retencdes realizadas por Hidracor - 04.706.416/0001-80 - por equivoco da fonte
pagadora, contudo, ndo foram declaradas em DIRF. Em razdo disso, quando do
confronto do crédito declarado em PERDCOMP com o relatério de retengbes em que a
Recorrente consta como beneficiaria, foi observada a divergéncia de R$ 7.950,00, que
gerou a glosa combatida.

10. Posteriormente, por ocasido do julgamento pela DRJ, parte dessa divergéncia — R$
3.593,98 — foi reconhecida, restando a glosa no montante de R$ 4.356,02.

11. Ocorre que a Camara Superior de Recursos Fiscais ja pacificou o entendimento de
que o contribuinte ndo pode ser prejudicado pelo equivoco das fontes pagadoras, sendo
facultado a ele juntar outros meios de prova das retengdes analisadas:

CARF
Ementa(s)
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
‘Ano-calendario: 2006
COMPENSACAQO. SALDO NEGATIVO. RETENCOES DE IMPOSTO NA
FONTE. COMPROVAGAO.
Na hipotese de a fonte pagadora nao fornecer o comprovante anual de retencgao,
sua prova pode se dar por outros meios previstos na legislagao tributaria,
para fins de apuragao de reconhecimento de direito creditério. Precedentes.
Acordaos n® 9101-002.876 e 9101-003.437.
(PAF 13971.908091/2011-59; Acordac 9101-004.110; Data da Sessdo:
10/04/2019)

12. E o que ocorre no presente caso. As fls. 25-29 dos autos, o Contribuinte juntou néo
apenas as notas fiscais dos servicos, discriminando os valores das operagfes e as
retencBes realizadas, como o relatério de informacBes apresentadas em DIRF
atualizado, apds as devidas retificaces.

13. Da analise da mencionada documentagdo, verifica-se a veracidade dos valores
constantes nas tabelas colacionadas, assim como a efetiva existéncia do direito
creditério objeto da lide.

14. Por essa razdo, a glosa realizada merece ser afastada, e o acorddo recorrido
reformado, a fim de que seja homologada a compensacdo controlada no PAF
10380.904717/2014-62.
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15. E 0 que desde ja se requer.
111 — Do Pedido

16. Diante do exposto, REQUER-SE que seja dado integral provimento ao presente
recurso voluntario, para reconhecer a integralidade do crédito indicado, homologando-
se assim a compensagéo pleiteada. (...)

E o relatorio

Voto

Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF n°
146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, a 12 Secdo de Julgamento a
competéncia para processar e julgar recursos que versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa
ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigacdo acessoria, quando o
requerente do direito creditorio ou o sujeito passivo do lancamento for pessoa juridica, inclusive
quando o litigio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competéncia das
demais Secoes.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Meérito

Inicialmente, cumpre ressaltar que o ponto controvertido remanescente do
presente processo administrativo se refere a crédito pleiteada por meio do PER/DCOMP
34294.96674.110512.1.7.03-1200, que visava a compensacdo/restituicdo de crédito de saldo
negativo de CSLL retidos na fonte, cddigo de receita 5952.

Vale destacar que a recorrente inicialmente transmitiu para a Receita Federal do
Brasil o valor a ser compensado no montante de R$ 15.150,00 (quinze mil cento e cinquenta
reais).

O despacho decisério reconheceu a totalidade do valor transmitido a base de R$
3.600,00 referente a Fonte Pagadora — CNPJ 04.706.416/0001-80 28 (Tinta Hidracor S.A), tendo
em vista que a fonte pagadora efetivamente informou retengbes de CSLL no valor de R$
3.600,00.

No entanto, o mesmo despacho decisério glosou R$ 7.950,00 referente as
retengdes de CSLL informadas em DComp - Fonte Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18
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(CEMEC Const Eletromecanicas S.A) no valor transmitido de R$ 11.550,00, a DRF confirmou
R$ 3.600,00.

O Acordao recorrido da 3 TURMA DA DRJ07, por sua vez, ao analisar a
Manifestagdo de Inconformidade, foi além e reconheceu o valor de mais R$ 3.593,98 referente
as retencdes de CSLL informadas em DComp - Fonte Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18
(CEMEC Const Eletromecanicas S.A).

Portanto, dos R$ 11.550,00 informado pelo recorrente em relagdo as retencdes de
CSLL informadas em DComp - Fonte Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18 (CEMEC Const
Eletromecanicas S.A), tem-se o reconhecimento de R$ 3.600,00 pela DRF e R$ 3.593,09 pela
DRJ, totalizando o valor de R$ 7.193,09, restando, portanto, a analise perquirido a base de R$
4.356,91.

Para tanto, o Recurso Voluntério interposto traz basicamente como fundamento de
seu pleito, o fato do recorrente ter apresentado Notas Fiscais de Servico discriminando os valores
das operacdes e as retengdes realizadas, bem como o Relatério de informacgdes apresentadas em
DIRF atualizado, ap6s as devidas retificacdes (fls. 25-29), razdo pela qual, requereu o
provimento do recurso com o reconhecimento integral do crédito pleiteado.

Ndao assiste razdo ao recorrente.

As notas fiscais com mera indicacdo de tributos retidos na fonte tem-se como
prova incidiaria, mas ndo comprovam a reten¢do no priodo, tampouco se sobrepbem nem
invalidam as informagdes constantes das DIRF utilizada para o reconhecimento do direito
creditorio.

Nessa toada, ndo se pode reconhecer como saldo negativo de CSLL passivel de
restituicdo/compensacdo, valor que se baseia apenas em notas fiscais, mas ndo se encontra
lastreado em conjunto probatério contabil ou comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos.

Assim, a emissdo da nota fiscal pode traduzir a receita obtida declarada pelo
prestador do servigo que tem a obrigacdo de expedir o documento ao tomador do servigo a dar
lastro a sua escrituracdo contabil para fins de apuracdo de custo ou despesa como documento
habil para fins de deducéo e apuracdo de lucro liquido do tomador do servigo. J& 0 comprovante
de rendimento com relacdo a retencdo na fonte € o documento que comprova a efetividade da
retencdo na fonte a ser utilizado como prova habil idénea para fins de deducéo do tributo devido
no periodo de apuracao.

Sendo assim,, embora o comprovante de retengdo do imposto de renda na fonte
possa em tese ser efetuado por outros elementos incidiarios, cabe ao contribuinte trazer aos autos
além das notas fiscais, prova robusta da apresentacdo de elementos habeis e iddneos da
existéncia da retencdo da CSLL, por ele indicados nas notas fiscais.

Por outro lado, € sabido que, no pedido de restituicdo/compensacao, a prova habil
para comprovar os rendimentos obtidos e o tributo retido na fonte € o comprovante de que trata a
especifica legislacdo tributaria. Na sua auséncia, por interpretacdo razoavel, sdo admitidos os
valores apresentados em Declaracdo de Imposto de Renda na Fonte (DIRF).
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Ocorre que o Acordao recorrido analisou minuciosamente os valores
controvertidos na presente demanda e, me utilizando dos argumentos emitidos pelo relator,
constato que a conclusdo do crédito apurado pela DRJ estd correto, inclusive consoantes aos
valores expostos e utilizados pelo recorrente no relatorio de informagdes apresentadas em DIRF
atualizado (fls. 29), pelo que passo a produzir:

Fonte Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18 31

Da sobredita fonte pagadora, o interessado informou em Dcomp retengBes de CSLL de
R$ 11.550,00, das quais a DRF confirmou R$ 3.600,00 e ndo confirmou R$ 7.950,00
(nosso item 3):

CNPJ da Fonte Codigo de Valor Valer Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
63.564,389/0001- Retengdo na fonte comprovada
s 5552 11.550,00 3.600,00 7.950,00 0 ente
Total 11.550,00 3.600,00 7.950,00

Total Confirmado de Contribuigdo Secial Retida na Fonte: R$ 7.200,00

32 Em DIRF, a sobredita fonte pagadora informou ter pago ao interessado, no c6digo
5952, rendimentos de R$ 360.000,00 e retencdes de_R$ 16.740,00 (e-fls.82):

Erissde 10102020 - 16:2
Declaracda do kmpesto sobre a Renda Relido na Fonbe - Dirl
Resurma oo Beneficiario - Tods s codigas de recsita Anc-calendénio; 200

Dados do benefickinio:
CNP. e henaficigria: 07.276.991)0001.80
N P do i tante do cadastro:  J MACEDO SA

CNPJ do declarante:  63.564.36200001-18
Nome empresarial do declarante constante do cadastro:  CEMEC CONST ELETROMECANICAS 5 A
Data de entregs:  0G/DBZ010 09:12 Tipo: Retificadora

Rendmerio Tiivativel Compersagio Judcid

Cidign Herd B Impasia Rethde P, Oickal Deperdemes. Penha Alm, Prew, P, Tatal Dedugies. Bve A Esc-cakniir

e 0000 40000 " " " o o " 1)

= L0000 ST " " ) ) 1) 1] e

Tolak: TN UM m m 1) 1) 1) 1] 1)

33 Do sobredito total, apenas R$ 3.600,00 correspondem, na forma da lei, a retencGes

de CSLL:
Rendimentoe  |Retengdee| Tributoe [Aliquotas Retengdes por tributo
360.000,00 16.740,00/CSLL 1,00%, 3600 3.600,00]
PIS 0,65%, 2340 2.340,00]
COFINS 3,00% 10800 10.800,00]
Soma 4,65% 16.740,00|

34 Como jé visto, a DRF confirmou retencfes de R$ 3.600,00, e glosou retencfes de R$
7.950,00, glosa que, relativamente a dita fonte, estd de acordo com as informacGes
prestadas em DIRF: o interessado informou em Dcomp retengdes de R$ 11.550,00,
quando apenas R$ 3.600,00 equivaliam a retenc6es de CSLL.

35 Pois bem. Analisadas as duas fontes pagadoras, tem-se que o interessado ndo junta
aos autos os comprovantes de rendimentos previstos na norma de regéncia.

36 As notas fiscais e recibos que traz as e-fls.25/28, além de emitidos pelo proprio
interessado, ndo estdo previstos na norma de regéncia como bastantes para a prova da
retencdo sofrida.
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37 Cabe observar que, na consulta-DIRF, de 11.09.2014, que o interessado junta as e-
fls.29, tantos os rendimentos (R$ 750.000,00), quanto as retencdes no codigo 5952 (R$
34.177,50), relativamente a fonte 04.706.416/0001-80, superam os valores em DIRF
explicitada em nosso item 29.

38 J4 quanto a fonte 63.564.389/0001-18, tanto os rendimentos (R$ 360.000,00), quanto
as retengdes R$ 16.740,00), que se veem na sobredita consulta, estdo iguais aos valores
em DIRF explicitada em nosso item 29.

39 Posto isso, tem-se que as retengbes de CSLL informadas em DIRF pela fonte
pagadora CNPJ 04.706.416/0001-80 somam R$ 7.193,98.

40 Da sobredita fonte, porém, o interessado informou em Dcomp apenas R$ 3.600,00
(nossos itens 28/30).

41 A diferenca de R$ 3.593,98 (7.193,98 - 3.600,00), embora ndo informada em
Dcomp, nessa fonte pagadora, serd aqui validada porque ndo implicara aumento das
parcelas de retengdes informadas em Dcomp, sendo vejamos:

| Deomp ] DRF ] DRJ ] Nio confirmado
SLL devida | 0 | o | o ]
-) Retengdes -15.150,00] -7.200,000 -7.200,00[DRE
--3_593,9%[DR.|
ICSLL a Pagar -15.150,00] _-7.200.00] -10.793.98] -4.356.02
Direito creditério ji reconhecido pela DRE| | | 7.200.00
Direito creditorio a reconhecer | -3 -'.l}'t_i}R|

42 Conclui-se, assim, que a Manifestacdo de Inconformidade deve ser julgada
procedente em parte, reconhecendo-se ao interessado o direito creditério de R$ 3.593,98
(e-fls.84) (...)

O relatorio de informacdes apresentadas em DIRF atualizado (fls. 29) mostram o
mesmo valor de imposto retido de R$ 16.740,00 a titulo de retengdo em fonte da CSLL referente
ao Codigo de Receita 5952, corroborando exatamente o entendimento e os calculos apresentados
pela DRJ, in verbis:

63.564.388/0001-18 gEMEC CONST ELETROMECANICAS 5 08/08/2010 720.000.00 2214000
| .Ct.:dl:go- fL S Rendimento o o Imposto
1708 350.000.00 5 400,00

5852 360.000.00 16.740,00

Nessa toada, por 6bvio que nada impediria a Recorrente em apresentar elementos
que pudessem contradizer as informacdes prestadas em DIRF, apresentando no caso da Fonte
Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18 31 (CEMEC) eventuais inexatiddes ou incorreces das
informac0es prestadas por ela.

Sendo assim, na forma como apresentada no Recurso Voluntario, a planilha ndo
serve para demonstrar a liquidez e certeza do crédito a recuperar. A recorrente ndo traz aos autos
documentos necessarios e substancial a superar os fatos apurados e explicados pela autoridade
julgadora na deciséo recorrida.
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Desataca-se que, o reconhecimento do direito creditério contra a Fazenda
Nacional exige a averiguacao da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de
tributo, fazendo-se necessario verificar a exatiddo das informacGes a ele referentes,
confrontando-as com andlise da situacdo fatica, de modo a se conhecer qual o tributo ( no caso a
CSLL) devido no periodo de apuracdo do ano calendario e compara-lo ao pagamento efetuado.

Portanto, a compensagéo apresentada ndo logrou éxito em corroborar as informagdes prestadas
com liquidez e certeza, contrario, portanto, ao disposto no artigo 170 do Codigo Tributario
Nacional (CTN).

Vale salientar ainda que € indiscutivel que a CSLL retida na fonte sobre as
receitas pode ser deduzida da apurada no encerramento do periodo, conforme disciplinado nos
paragrafos 3° e 4° do artigo 64 da Lei 9430 de 1996. E certo também que o artigo 165 do CTN
autoriza a restituicdo do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei 9430 de 1996 permite a sua
compensagao com débitos proprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstracéo,
acompanhada das provas habeis, da composicéo e a existéncia do crédito que alega possuir junto
a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

Pelo exposto, resta evidente que a documentacdo trazida pela recorrente nédo
contradiz a decisdo a ponto de justificar a sua reforma, especificamente no sentido de reconhecer
a integralidade do valor pretendido em PER/DCOMP relativo ao ano calendario 2014 e, nos
termos do art. 373, inciso | do CPC, ao autor incumbe o0 0nus da prova dos fatos constitutivos do
seu direito.

Logo, o indébito tributario deve ser necessariamente comprovado pelo interessado
sob pena do indeferimento. Com efeito, ndo sé as notas fiscais, mas 0s registros contabeis e
comprovante de pagamento e retencdo na fonte pelos tomadores de servigos para o encontro de
contas, sdo elementos indispensaveis para que se comprova a certeza e liquidez do direito
creditorio aqui pleiteado, porquanto a mera alegacdo da existéncia do credito, desacompanhada
de elementos de prova ndo é suficiente para afastar a exigéncias do debito decorrente de
compensacdo ndo homologada.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa
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